
REQUERIMENTO Nº             /2020
(Da Sra. Deputada REJANE DIAS)

Requer a adição de coautoria ao Projeto de Lei
nº  2013  de  2020  que  estabelece  medidas
emergenciais  de proteção à mulher vítima de
violência  doméstica  durante  a emergência de
saúde  pública  decorrente  da  pandemia  do
coronavírus.

Senhor Presidente, 

Requeremos  nos  termos  Regimentais,  a  aposição  da  nossa
assinatura ao Projeto de Lei nº 2013, de 2020 que estabelece medidas
emergenciais  de  proteção  à  mulher  vítima  de  violência  doméstica
durante  a  emergência  de  saúde  pública  decorrente  da  pandemia  do
coronavírus.

Sala das Sessões, em    de Junho de 2020.

_________________________________________

Deputada REJANE DIAS

De acordo, 
Deputada Federal ALICE PORTUGAL

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Requerimento
(Do Sr. Rejane Dias )

 

 

Requer a adição de coautoria ao

Projeto de Lei nº 2013 de 2020 que

estabelece medidas emergenciais de

proteção à mulher vítima de violência

doméstica durante a emergência de saúde

pública decorrente da pandemia do

coronavírus.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD208874767100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 2  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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